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::::::::::::::::::::SECRETARIA MUNICIPAL INTERINO DE
ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

EDITAL Nº 0108.001/2022 - SEAD CONVOCAÇÃO DE PENSIONISTAS
PARA ATUALIZAÇÃO CADASTRAL 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE O ART. 8 DA LEI
MUNICIPAL 091/2000 E EM PLENO EXERCÍCIO DO CARGO;

CONSIDERANDO implantação do E-social, bem como cumprimento de
fases do novo sistema;

CONSIDERANDO a existência de 02 (duas) pensionistas em folha de
pagamento, sendo necessário que seus cadastros sejam atualizados;

CONSIDERANDO a necessidade de atualização do novo sistema, bem
como atualização em sistema informatizado de folha de pagamento; 

RESOLVE:
Art. 1º - Convocar as senhoras abaixo relacionadas, pensionistas
neste município, que se encontram em folha de pagamento, a
comparecerem a Coordenadoria de Recursos Humanos da Prefeitura
Municipal de Cedro, Estado do Ceará, situado a Rua Coronel Luís
Felipe, 299, Bairro Centro - Cedro - Ceará, no horário de 07:00 às
12:00hs, munidas de xerox e originais de seus documentos pessoais,
relacionados neste edital, para atualização de cadastro em sistema
informatizado de folha de pagamento.

Art. 2º - As senhoras convocadas deverão entregar a documentação
imediatamente a partir da publicação deste edital, tendo um prazo de
até 30 (trinta) dias corridos. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PENSIONISTAS

 1ºELITA MARQUES MOREIRA
 1ºFRANCISCA DUARTE DOS SANTOS

Art. 3º - Deverão ser apresentados cópias dos seguintes;
 1.Registro Geral - RG;
 2.Cadastro de Pessoa Física - CPF;
 3.Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS
 4.Título de Eleitor;
 5.Comprovante de Votação da Última Eleição;
 6.Comprovante de Residência;
 7.Registro de Nascimento/Casamento;
 8.Registro de nascimento e CPF de dependente menor de 14 Anos;
 9.Certificado de Escolaridade;

 10.Declaração de Bens ou (apresentar cópia de declaração de
imposto de renda);

Art. 4º - O não comparecimento no período relatado no art. 2° deste
edital, implicará na suspensão de pagamento.

Cedro-CE, 01 de agosto de 2022

Kayo Viana Felipe
Secretário Interino de Administração
Portaria nº 0103.002/2022

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
PORTARIA DE DIARIA Nº 20220802/001, de 02 de agosto de 2022                            

Designa servidor para viagem que indica, concede diárias e dá outras

11
providências.

 O CHEFE DE GABINETE DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
em seu Art. 105, parágrafo único, e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO as Leis 369/2013, de 04 de março de 2013,
388/2013, de 03 de julho de 2013, 527/2017, de 13 de novembro de
2017, que dispõe sobre a concessão de diárias a servidores públicos
e dá outras providencias.

CONSIDERANDO o art. 2º da Lei nº 411/2013, que dispõe altera o art.
13 da lei nº 388/2013. 

R E S O L V E:
 Art. 1º - Designar para empreender viagem a serviço do município de
Cedro adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da viagem: Necessidade da Mobilizadora do NUCA
representar a Articuladora do SELO UNICEF do "ENCONTRO PELA
EDUCAÇÃO NO SELO UNICEF - FORTALECENDO POLÍTICAS
PÚBLICAS PARA CRIANÇAS".

 Nome:ANA PAULA DIAS SILVA
 CPF n°:018.454.093-37

 Cargo:Coordenadora de Proteção Social Básica
 Secretaria:Trabalho e Assistência Social

    Destino:                                                 FortalezaEstado: CE
 Período:03 de agosto de 2022

   Valor da diária: 80,00Quantidade:01
 Valor total:80,00 (oitenta reais)

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições ao contrário.

             Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 02 DE AGOSTO DE 2022.
                                            

                                               
KAYO VIANA FELIPE
Chefe de Gabinete
Portaria nº 0104.001/2021
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           
PORTARIA DE DIARIA Nº 20220208/002, de 02 de agosto de 2022                            

Designa servidor para viagem que indica, concede diárias e dá outras
providências.

 O CHEFE DE GABINETE DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
em seu Art. 105, parágrafo único, e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO as Leis 369/2013, de 04 de março de 2013,
388/2013, de 03 de julho de 2013, 527/2017, de 13 de novembro de
2017, que dispõe sobre a concessão de diárias a servidores públicos
e dá outras providencias.

CONSIDERANDO o art. 2º da Lei nº 411/2013, que dispõe altera o art.
13 da lei nº 388/2013. 

R E S O L V E:
 Art. 1º - Designar para empreender viagem a serviço do município de
Cedro adiante indicado, conforme condições a seguir:

Objetivo da viagem: Comparecer a cidade de Fortaleza - CE, para
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emitir e acompanhar confecção de RG - Registro Geral dos munícipes
de Cedro-CE, junto à Coordenadoria de Identificação Humana e
Perícias Biométricas, vinculada a Perícia Forense do Estado do Ceará
- PEFOCE da Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social do
Ceará- SSPDS-CE.

 Nome:MARILEUDA DIAS DE SOUZA VIANA
 CPF n°:133.111.228-10

 Cargo:Agente Administrativo
    Destino:                                                 FortalezaEstado: CE

 Período:09 e 10 de agosto de 2022
   Valor da diária: 80,00Quantidade:02

 Valor total:160,00 (cento e sessenta reais)

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições ao contrário.
 
               Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 02 DE AGOSTO DE 2022.
                                              
KAYO VIANA FELIPE
Chefe de Gabinete
Portaria nº 0104.001/2021

ASSINADO DIGITALMENTE POR: 
KAYO VIANA FELIPE
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